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單位 Unidade: 澳門幣 MOP

職能分類 

Classificação 

funcional

經濟分類 

Classificação 

económica

名稱 

Designação

金額 

Montante

05-04-00-00-00 雜項

Diversas

7-01-0 05-04-00-00-91 兌換差額

Diferenças cambiais

38,000.00

資本開支

Despesas de capital

07-00-00-00-00 投資

Investimentos

 

 

07-06-00-00-00 各項建設

Construções diversas

7-01-0 07-06-00-00-01 各項建設

Construções diversas

7,210,000.00

07-10-00-00-00 機械及設備

Maquinaria e equipamento

7-01-0 07-10-00-00-08 傢具

Mobílias

250,000.00

7-01-0 07-10-00-00-09 資訊設備

Equipamentos informáticos

120,000.00

7-01-0 07-10-00-00-99 其他

Outros

4,090,000.00

總開支

Total das despesas

175,033,700.00

Fundo de Cultura, aos 29 de Abril de 2016. — O Conselho 
Administrativo. — O Presidente, Ung Vai Meng. — Os Restan-
tes Membros, Leung Hio Ming — Paula Lei — Lo Lai Mei —
Juliana Ferreira Almeida Chan.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 254/2016

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, o Chefe do Exe-
cutivo manda:

1. O n.º 17 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 11/2014 
passa a ter a seguinte redacção:

«17. Os meios financeiros necessários ao funcionamento 
da Comissão são suportados pelas dotações para o efeito 
inscritas no Orçamento da RAEM.»

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

19 de Julho de 2016.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

二零一六年四月二十九日於文化基金——行政管理委員

會——主席：吳衛鳴——其他成員：梁曉鳴，李碧琪，羅麗薇，

Juliana Ferreira Almeida Chan 

第 254/2016號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，作出本批示。

一、第11/2014號行政長官批示第十七款修改如下：

“十七、委員會運作所需的財政資源由登錄於澳門特別行

政區預算中的撥款支付。”

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零一六年七月十九日

行政長官 崔世安


